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ESTADO DO PIAU1 
l'SPSITUIIA lroMlC. DB MJffO .uttONlO DOS Nlt..'0llU 

alN - Ol.lU..- H l7. B11A LUIZ 00111111 VILàNOVA. 56- CKNTIIO 
~ · ll6lft'O 411TO.Nl0 DOII IIIL\08118 · PI 

ERRATA DE PUBUCAÇÃO DO SEGUNDO TERMO OE ADITIVO DO CONTRATO Nº 
004/2107 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nª 00412017 PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Tl'.:CNICOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS DE 
CONSULTOIU!A NA ELABORAÇÃO DE ESTUDOS TI:CNl:cos, PLANEJAMENTO, 
CADASTROS J1UNTO AO SICONV, SIGOV, SIMEC E SISCON. 

ADITIVO OE CONTRATO PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Tt CNICOS 
PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS DE 
CONSULTORIA NA ELABORAÇÃO DE 
ESTUDOS TtCNICOS, PLANEJAMENTO, 
CADASTROS JUNTO AO SICONV, SIGOV, 
SIMEC E SISCON, QUE ENmE SI FllRMAM 
O MUINICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS 
MILAGRES E A EMPRESA PLANACON 
PLANEJAMENTO ASSESSORIA DE 
PROJETOS TtCNICOS LTOA, PESSOA 
JURIDICA INSCRITA NO CNPJIMF SOB O 
Nº 06.1 64.260J0004•89, NA FORMA 
ABAIXO. 

CONTRATAATE: o MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS MILAGRES, insçrlto no 
CNPJfMF sob o n.• 01.612.603/0001--07 , com sede na Rua l uiz Gomes 
Vilanova, n• 55, Centro, represerttado neste ato pelo Prefeito Mu riicipal, o 
Sr. Adalberto Gomes Vilanove Sousa Filho. 

CONTRATADA: PLANACON PLANEJAMENiTO ASSESSORIA DIE PROJETOS TÉC1NICOS 
LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJIMF sob o n• 06.164.200/0004-
89, com sede na Rua Zeferino Vieira, n• 544, bairro Vermelha, CEP n• 
64.0 19'-020, na cidade de Teresina, Es ado do Piauí, rePfesentada nes e 
ato pa seu representante legal. 

O OOITTRATANTE e a CONTRATADA, acima especificados, têm entre si ajustado o presente 
ADITIVO DE CONmATO DE P,RESTAÇÃO DE SERVIÇ•OS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 
ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA NA ELABORAÇÃO DE ESTUDOS Tl:CNICOS, 
PL.AiNEJAMENTO, CADASTROS JUNTO AO SICONV, SIGOV, SIMEC E SISCON, conforme 
processo de looxigíbilidade n• 00412017, regulado pelos preoeilOs de direito po.ib1i,co, 
especialmente pela Lei n.• 8.666193 e alt&raçlles posteriores, apllcando•oo-lhes, supletívafTl8nte, 
os princípios da teoria geral dos conlra os e disposições de direito privado. bem como mediante 
as seguintes cláusulas e condlçõas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado por 12 (do%.e) meses o pre:ro de 11elldade do referido 
Conlrato .. conforme estatuido no ·go 57. inciso 11 ,. da Lei 8.666193 e aumentado em 4.62% o 
valor do referido contrato, flC8ndo o va lor mensal do contrato em R$ 6. 160,00 (sais mil e cento 
e ses.senta reais) totalizando o valor global atualizado do referido contrato para o valor de R$ 
73.920,00 (setenta e !rês mit e novecentos e 11inte reais) pare os doze meses de prorrogaçêo 
do contrato, de acordo com o artigo 65,. paragrafo 1°, da lei 8.666193 e cláusula sétima do 
referido contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem ina eradas as demais Cláusulas do Contrato, inclusive 
as fontes de recursos e a Cláusula que estabelece o Foro para demanda em torno do 
mencionado contraio, desde que não revogadas por este instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA . DA RATIFICAÇÃO 
Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições do contrato orig· aI1, que não tenham sido 
alteradas tácita ou expressamente por e.sle instrume to. 

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente contrato lavrado 
em três vias, assinam es partes abaixo. 

Santo Antônio dos Mil~res (PI), 26 de dezembro de 2018. 

MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS MILAGRES 
CONTRATANTE 

PLANACON PLANEJAMENTO ASSESSORIA DE PROJETOS Tl!.CNJCOS LTDA 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

CPF Nº CPFW 

conselho~l dos DI ... IO$ c1, C,lanp. dó-de:S.nt.O AmDnlo dos Mll-.res 
-PI 

Comissão especial que $erá =ponsávi!cl pela organização e conduçãc, do prooe5$0 de 

escolha: 

1 - Raimundo Nonato de Goi1 carvalho ( Astlst!I Sõdal) '.k:,,: ruo10Âo M,no.L 1, tíw e, o ,,,,,do 

2_ Zõfalde Pel'elra ele ...,,,l)Jo I Se<. Educaçlol T7a iCÍj ::Gk••f O d , 4<aiijn 
3 _ ...,urioélla Pe-el~ de Afaujo IS.e. S.<ldel ,f\wil;'i,i,, ----;a.,:.. Â jlw~.P 

Nlo Governamental 

Presidente do Conselho Munldpa'I dos Dlereltos. da Criança e do 

Adolescente 

n.uelho ~ • n lclpal dns Dlreltns da Çria ■ ça "' d<> AdGlm~t<> d e Siaolo A nlOIIÍO d08 
Milagre.o - PI 

RESOLUÇÃO N" 098 J .2010. OS d e no,·embro de 2AH O- CMDCA 

Dispõe sob.te os a1os pn.,pe.núórios, a rcocpçlo 
de "º'°"' ... gamntm:! elei totai " totali:ia,;ão, 
a divulgação e a.s nonnns e Proeédimenlos 
-para M esários e J unta.. ApW'Bdonl.,o plllú o 
Ptoce'SSO de Bseolha d os memb ro& do 
Coru;elbo TUtelar no Mw,i,:.,piQ de Santo 
Antonio dos Miluw= •PI. 

Con_pderando o d i~po,[ilo no art. 139 da Lei n" 8.069/90 {Eslbt'UI.O da Crio.nça e do, 
A dole:,oeme) e na ui M u n_ieipol n• 098/20 10 e fundamenmdo "" Resol ução n• 0 112019 do 
Conse lho Municipal do,; D irei to,; da Criança e, do Adolesc-cme, t10 ~o de mas atribuiçlk:.s: 

Càpttulo 1 

DISPOSIÇÕES l"Rl:L~ARES 

Art. 1". Serão n:al.im.dm c lciç&:, puru "" membros do Coo:ielho T utelar do M unicípio de. 
Santo AJ>ton io dO$ Milaw"", cm 06 de outubro de 20 19. por suO't!lio wiver,;a.1., voto d ireto, 
socreco e tl,.çultativo. 

,.rt. 2•. Nas e leic;l!les scrAo utilizadas umu de eletrônicas fórnc:éidàil pelo Tribunal Regio nal! 
ê leito<'al, Maw,do as oriemaç,Ges ., delibcraç&s do CMDCA. bem como os demai~ roeursos,. 
hwnanos e m&lerillis nceessArios pt1.7a o b0lffl andamento do plei to . 

P ■ rignoto -6nioo. A1< lilnliji e demais rc<lUnos previsto• no c;,pm d c:stc artigo sc:rao insulados. 
exclusivamente cm cqwpw:nentos previamente designados pela Comi • !Olo &pccim designadà 
pel oCMDCA. 

Are. 3". Podem votar os m aiore s de 16 (dczeuels) anos. insr:rito, rcgutarmcntc como eleitores 
do Munielpio de Santo Anto.nio dos Milagn,s . 


